PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO – 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CHAPECÓ (SC)

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO

(Extrato art. 686 e 687 – CPC)

1º LEILÃO/PRAÇA: 30 de maio de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILÃO/PRAÇA: 13 de junho de 2011 - (A quem mais der).

HORÁRIO: 15:15 Horas.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito à Rua Augusta Müller Bohner, 300-D – Bairro Passo dos Fortes, Chapecó (SC).
RUY WALTER BALDISSERA, Leiloeiro Oficial, JUCESC AARC 0013/89, indicado pelo(s) Credor(a) na forma do artigo 706, do Código de Processo Civil, e autorizado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1a Vara Cível da Comarca de Chapecó (SC), venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados o(s) bem(ns) penhorado(s):
PROCESSO Nº 018.97.005412-0/003 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS (PROCURADOR(A): HUMBERTO P. BECK) EXECUTADO(A): CARLOS ANDRÉ SOTILLI E EMPRESA JORNALÍSTICA SUL BRASIL LTDA BEM(NS): “01 máquina impressora marca HARRY, ano 89, em funcionamento, possui área de impressão de 69x77cm, avaliada em R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil Reais).” Depositário(a): Décio Roberto Rosa – Rua Nereu Ramos, 815 E, Chapecó (SC).

PROCESSO Nº 018.04.007971-3/001 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXEQUENTE: SANTA MARIA IMÓVEIS LTDA (PROCURADOR(A): GILBERTO L. STEFANI) EXECUTADO(A): SÉRGIO LUIZ SOKUL, ANA ALICE PORTELLA (PROCURADOR(A): SÉRGIO EDIL MENEGOL) SOLANGE BATISTELLO BEM(NS): “a) 01 TV a cores, 29”, marca Philips, em bom estado de conservação e uso, avaliada em R$ 400,00; b) 01 aparelho DVD, marca Philips, em bom estado de conservação e uso, avaliado em R$ 140,00; c) 01 aparelho de som, marca Gradiente, com CD, Deck, rádio AM/FM, com controle remoto, mais duas caixas de som, avaliado em R$ 200,00. Total das avaliações R$ 740,00 (Setecentos e quarenta Reais).” Depositário(a): Ana Alice Portella – Rua Bento Gonçalves, 563-E, Chapecó (SC).

PROCESSO Nº 018.04.011782-8 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EXEQUENTE: M.G. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. (PROCURADOR(A): KELVIN CALSA) EXECUTADO(A): NASSER MICHEL UMAR BEM(NS): “Penhora determinada sobre as cotas pertencentes ao executado conforme contrato, Escola de Idiomas United Brothers And Sisters Ltda, 6.250 quotas avaliadas em R$ 6.250,00 (Seis mil duzentos e cinqüenta Reais).” Depositário(a): Nasser Michel Umar – Avenida Getulio Vargas, 3915, Chapecó (SC). 

PROCESSO Nº 018.05.004301-0 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EXEQÜENTE: POMPEO FOMENTO MERCANTIL LTDA. (PROCURADOR(A): ANTENOR LONGHI JÚNIOR) EXECUTADO(A): ACADEMIA DE PADLE CHAPECÓ LTDA. E NEI CARLOS MINKS (PROCURADOR(A): LUIZ A. BERNARDI) BEM(NS): “Imóvel matrícula n° 18.450 do CRI desta Comarca: Lotes urbanos n°s 06 e 07, da quadra 1.557, compreendida entre as Ruas “O”, “F” e Fernando Machado, composta de 16 lotes, de frente para a Rua “O”, avaliados em R$ 75.000,00 cada, totalizando R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil Reais). Sob referidos imóveis existe uma edificação de 1.500 m², que abrange um terceiro imóvel não penhorado.” Depositário(a): Nei Carlos Minks – Rua Saad Antonio Sarquis, 99-D, Bairro Universitário, Chapecó (SC).

PROCESSO Nº 018.05.017425-5/002 E APENSO 018.05.017425-5/001 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXEQUENTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL (PROCURADOR(A): MIRIAM H. MACHADO) EXECUTADO(A): SW UNIFORMES LTDA – EPP, GELSOMINO ANTONIO SBARDELOTTO (PROCURADOR(A): FRANCELINE CATARINA SBARDELOTTO) BEM(NS): “Imóvel  matrícula n° 24.026 no CRI desta Comarca: Lotes urbanos n°s 21 e 22, da quadra 199-A, com área de 480,00m², cada um, num total de 960,00m², do Loteamento denominado Cidade de Chapecó, nesta Comarca de Chapecó (SC), sem benfeitorias, confrontando: ao Norte, com o lote urbano nº 20, na extensão de 16,00m; ao Sul, com a Rua São João, na extensão de 16,00m; ao Leste, com o lote urbano nº 23, na extensão de 60,00m; ao Oeste, com os lotes urbanos nºs 33, 34, 35, na extensão de 60,00m, avaliado em R$ 300.00,00 (Trezentos mil Reais).” ÔNUS: R.7/24.026: Arrendamento mercantil em favor do BANRISUL S.A; R.8/24.026: Hipoteca de 2° grau e sem concorrência de terceiros em favor do Banco BANRISUL S/A - Arrendamento Mercantil; R.11/24.026: Penhora dos autos n° 2006.72.02.00.2382-8, da 1° Vara Federal da Subseção Judiciária de Chapecó (SC), Credor: União – Fazenda Nacional. R.13/24.026: Penhora nos autos n° 018.99.009749-5, da 1ª Vara Cível desta Comarca, Credor: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A - BANRISUL. R.14/24.026: Penhora nos autos n° 018.06.006985-3, da 1ª Vara Cível desta Comarca, credor: Pompeo Fomento Mercantil Ltda. R.15/24.026: Penhora nos autos n° 2006.72.02.006094-1 da 2ª Vara Federal de Chapecó, credor: Caixa Econômica Federal - CEF. R.17/24.026: Penhora nos autos n° RT 02077-2008-038-12-00-7, da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó (SC), Credor: Marizete Serena. R.18/24.026: Penhora nos autos nº 5000.582-39.2010.404.72-02, da 2ª Vara Federal de Chapecó, Credor: Caixa Econômica Federal - CEF. Depositário(a): Gelsomino Antonio Sbardelotto – Rua São João, 713 D, Bairro Presidente Médici, Chapecó (SC).
PROCESSO Nº 018.09.003462-4/001 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXEQUENTE: EVANDRO CARLOS RIBAS (PROCURADOR(A): LEO SANZOVO) EXECUTADO(A): VILSON VILMAR WEBER BEM(NS): “170 camisas de manga curta de marca Sinal Fechado, avaliadas em R$ 75,00 cada, subtotalizando R$ 12.750,00 (Doze mil setecentos e cinqüenta Reais).” Depositário(a): Vilson Vilmar Weber – Rua São Pedro, 1616 E, Bairro São Cristóvão, Chapecó (SC).
PROCESSO Nº 018.10.026428-7 - CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: CLAUDIR ZUCHI (PROCURADOR(A): LOURDES L. HUBNER) EXECUTADO(A): COMERCIAL MOTO MÁQUINAS LTDA (PROCURADOR(A): NADIR A. GAMBATTO) BEM(NS): “01 motocicleta Honda/POP 100, ano/modelo 2007, 6 CV/97CC, placa MGG 0981, chassi 9C2HB02107A004025, renavam 910555770, cor amarela, em bom estado, avaliada em R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos Reais).” Depositário(a): Hélio Alberto Almeida - Rua Fernando Machado, 2535-D, Chapecó (SC).

No(s) processo(s) relacionado(s): ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. Sobre o valor da arrematação, acordo/remição da execução ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro, conforme disposto nas Portarias nºs 53/99 e 60/99 desta Comarca, e instituído pela Resolução Conjunta n° 05/2003 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, que é responsabilidade do Arrematante, Remitente ou Adjudicante. 

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram não cabendo ao Juízo de Direto e/ou ao Leiloeiro Oficial quaisquer responsabilidades quanto a consertos, encargos sociais, transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Sendo a ARREMATAÇÃO FORMA DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, não cabendo alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos Arrematantes, Remitentes ou Adjudicantes a prévia verificação da situação do(s) bem(ns) supracitado(s).

Ficam intimadas as partes através deste Edital caso não o sejam pelo Sr. Oficial de Justiça, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume. 

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 (quinze) dias, mediante caução idônea. Para arrematação na forma parcelada para bens imóveis, realizar-se-á através de proposta escrita, por valor não inferior ao da avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, e o saldo garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel, na forma do artigo 690, CPC.

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com o Leiloeiro Oficial, através do PABX: (49) 3323-4245. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br).

RUY WALTER BALDISSERA
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